
Comissão Especial destinada a proferir parecer ao Projeto de Lei nº 
1876,  de 1999,  do Sr.  Sérgio Carvalho,  que "dispõe sobre Áreas de 
Preservação  Permanente,  Reserva  Legal,  exploração  florestal  e  dá 
outras providências" (revoga a Lei n. 4.771, de 1965 - Código Florestal; 
altera a Lei nº 9.605, de 1998) 

REQUERIMENTO Nº                          , DE  2009
(do Sr. Ivan Valente)

Solicita  seja  convidado  o  Sr  Rubens  Gomes  – 
presidente  do  Grupo  de  Trabalho  Amazônico  –  a 
comparecer  a  esta  Comissão  para  participar  de 
audiência pública sobre o Projeto de Lei nº 1876, de 
1999, do Sr. Sérgio Carvalho, que "dispõe sobre Áreas  
de  Preservação  Permanente,  Reserva  Legal,  
exploração florestal e dá outras providências”.

Senhor Presidente:

Nos termos do art. 58 da Constituição Federal, combinado com os  arts. 
255 e 256 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados,  requeiro a Vossa 
Excelência que, ouvido o Plenário desta Comissão Especial,  seja convidado a 
comparecer,  em reunião  de  Audiência  Pública  a  ser  agendada o Sr.  Rubens 
Gomes – presidente do  Grupo de Trabalho Amazônico.

JUSTIFICAÇÃO

O Grupo de Trabalho Amazônico (GTA) é uma rede que busca promover 
a  participação  das  comunidades  da  floresta,  formada  por  agricultores, 
seringueiros, indígenas, quilombolas, quebradeiras de côco babaçu, pescadores, 
ribeirinhos, dentre outros, nas políticas de desenvolvimento sustentável.

A participação dessas comunidades na discussão sobre as alterações no 
Código Florestal é essencial, uma vez que as mesmas têm ligação direta com a 
natureza,  sendo  que  sua  principal  atividade  econômica  é  decorrente  do 
extrativismo. *
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Ante o exposto a presença do convidado em audiência pública sobre as 
alterações do Código Florestal  será uma oportunidade de conhecer  a posição 
desta expressiva parcela da população brasileira sobre o tema. 

Sala de Reuniões,  em 20 de outubro de 2009

Deputado Ivan Valente
Lider do PSOL
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